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mNlSTÊlUO DO INTER lO R 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0686 de 30 de julho de 1984 

O Governador do Territór io Federal do Amapá . usando das 
atribuiç~es que lhe são confer idas pelo a r t igo 18 , i t em ti , 
do Dec reto-Lei n9 4 1 I , de 08 de j aneiro de 1969 , ~ t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .008083/84-SEEC; 

RESO LVE: 

Conceder aposentadoria, de aco rdo com os artigos 101 , 
item 111 e 165, i tem XX, da Constituicão Fede ra l do Brasi l , 
com a redação dada pela Emenda Constituciona l n9 18 , de 
30 . 06 . 81, a BENEDITA COES DA ROCJIA1 mat ricula n<.> 2 . 259:81 1 , 
no cargo de Professor de Ens i no de 19 c 29 Graus, Código M-
60 1. C, CL1sse " C" , Referênc i a I , do Quadro Permanente do G~ 
verno deste Terr i tório , devendo perceber proventos cor res -
pendente da Classe "D", Referênc i a I , de conformidade com o 
ar tigo 184, ítem 1, da Lei n9 1. 711 /52 , em face do que di~ 
p~e a Le i n9 6. 701 , de 24 de outubro de 1979, observado o§ 
2<.> do art i go 102, da Constituição Federal. 

Pa lác i o do Se Lent r i ão, em Nacaoá, 30 de julho de 1984, 
969 da Rep~blica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amap<Í . 

;u'JNl llAL llARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0687 de 31 de Julho de 1984 

O Gove rnador do Territór i o Federa l do Amapá,usando da s 
a t cibuiç~es que lhe são confe ridas pel o artigo 18, i tem II , 
do Decreto- Lei n9 41 I , de 08 de janei ro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 3471 de I 1 de novemb ro 
de 1980, e Oficio n9 275J/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Secretário de Educação e Cultura 
Pro f . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~IEDEIROS 

Secretário de Agricul tura 
Dr . LU17. l.RAÇÚ GUIHARÃES COLARES 

Secretário de Segurança P~blica 
Dr . EnNUNDO EVELIH COELHO 

Secretário de Sa~de 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Art . 19- Designar, a titu l o precano, NElDlSLAN DAS 
GRAÇA LUlA DOS S,\1\TOS, ocupante do emprego de Agente Admi -
nistrativo 1 Códieo LT-SA-70 1, Classe "C", Refe rência NN- 27 , 
da Tabela Pe rmanen L e do Governo deste Ter r i tór i. o , lo tada na 
Sec retaria de Educação e Cul tura- SEEC, para exercer a fun
ção de Assistente, Códi go DAl- 202 . 3, da.Divisão de Educação 
Especial-DEN/SEEC , a contar da presente data . 

Art . 29 - Kcvogam-se as d i s posiç~es em con tr:ir i o . 

Pa l ác i o do Setent r ião1 em Macapá, 31 de J ulho de 1984, 
969 da Rep~bl ica e 419 da Cr i ação do TerriLório Federal do 
Amapá . 

A . R. Fi l ho 

DECLAKAÇÃO 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

A. R. FILHO, inscrita no C.e . e . n9 05 . 550 . 512/000 1-45 
e CAD/ I Ci·l sob o n9 03 .000 179 .5 declara para os devidos fi.ns, 
que foi extraviado o livro de registro de apuração de ICH , 
nume rado c tipografado de OI a 50, registrado na SEFIN em 
08 . 11 . 83 . 

J-lacapá , 02 .08 . 84 

A. R. FILHO 

CGC n9 05 . 550 . 512/0001 - 45 

TI::RIUTÚRlO FEDERAL DO Al'IAP1\ 

CÂI'IARA ~!UNIClPAL D" ~IACAPÁ 

PALÁCI O VEIGA CABRAL 

DECRETO LEGISLATIVO n9 04/84 - O !N 

Conceder a HEDALHA DO ~IÉRITO LEGISLATIVO aos Senhores: 
STI::Plti\N HOUAT, LAUKINDO DOS SANTOS BANI-IA, HU:IBERTO Ji.LVARO 
DIAS DOS SANTOS, \,JALTER BANHOS DE ARAÚJO, ALVANI R BEZERRA 
ANTONIO NUNHOZ LOPES, LUCI MAR A.'IORAS DEL CASTlJ.O, PEDRO 
PETCOV e PAULO BILDADI:: DE ANDRADE UCHÕA . 
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O PRESIDENTE DA CÂI'L\RA NUNICIPAL DE ~!ACAPÁ , faço saber 
que a Câmara ~lunicipa l de Naca pâ, decreta e eu promulgo os~ 
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art . 19 - Fi ca concedida a NEDALHA DO ~~~~RITO LEGISLATI 
\'0, aos Senhores STEPHAN HOAUT, LAURINDO DOS SANTOS BANflA -;-· 
HIDIBERTO ÁLVARO DIAS DOS SANTOS , \~ALTER BANHOS DE ARACJO, AL 
VANlR BEZERRA, ANTONIO HUNHOZ LOPES , LUCHIAR ANORAS DEL CA~ 
TILO, PEDRO PETCOV e PAULO BILDADE DE ANDRADE UCHÕA , pelos 
serviços prestados à Câmara Nuni cipal de Nacapá , na J') (pri 
meira) Legislatura . -

Art . 29 - A Câma r a Hunicipal de Hacapá, reunir- se-á, em 
dia e hora previ amente ma rcada para e nt rega da referida hon 
r ar ia . 

Art . 39 - O presente Decre t o Legislativo , entra em vi-
gor na dat a de sua aprovação , revogadas as dispos ições em 
contrário. 

HESA EXECUTIVA DA CÂI-IARA HUNIClPAL · DE ~!ACAPÁ, em 07 de 
junho de 1984 . 

JÚLIO ~!ARIA PINTO PERE[RA 
Presidente 

J UVENAL SALGADO CANTO 
19 Secretário 

TERRiTÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

CM!ARA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

PAL1~CIO VEIGA CABRAL 

DECRETO LEGI SLATIVO N9 05/84 - CHN 

Concede a ~IEDALHA DO HÉRITO LEGISLATIVO aos Senhores 
UBIRACY AZEVEDO PICANÇO , ANTONIO BARBOSA , EUCLIDES CAHPOS DE 
NORAES 1 R,\INUNDO AZEVEDO COSTA, ORI VM! DOS SANTOS DE CASTRO 
SUSSUARANA, BENTO GÓES DE ALHE I DA e RAUIUNDA IOLANDA GUERRA . 

O PRESIDENTI:: DA CMIARA NUNICIPAL DE ~!ACAPÁ , faço saber 
que a Câmara 1-lunicipal de 1-lacapá, decreta e eu oromulgo os~ 
guinte 

DECRETO LEGI SLATIVO 

Art . 19 - Fica concedida a HEDALHA DO HÉRITO LEGISLATI 
VO , aos Senhores UBIRJ\CY AZEVEDO PICANÇO, ANTONIO BARBOSA-;
EUCLIDES CANPOS DE ~!OR,\ES, RA U1UNDO AZEVEDO COSTA , ORIVMl 
DOS SANTOS DE CASTRO SUSSUARANA , BENTO GÓES DE ALHEIDA e RAI 
~IUNDA IOLANDA GUERRA , pelos se r v i ços prestados à Câmara Nu= 
nicipal de Nacapá, na 21 (Segunda) Legislatura. 

Art . 29 - A Câmara Hunicipal de Hacapá , reunir- se-á, em 
dia e hora previamente marcada para e n trega da referida 
honrar ia . 

Art . 39 - O present e Decreto Le gislativo, e nt ra em vi-

gor na data de sua aprovação , revogadas as dispos ições 
contrário . 

em 

~lESA EXECUTIVA DA CÂJ'IARA HUNICIPAL DE HACAPÁ , em 07 de 
junho de 1984 . 

JÜLIO ~IARIA PI NTO PEREIRA 
Presidente 

JUVENAL SALGADO CAl'lTO 
19 Secretár i o 

TERRlTÓR l O FEDERAL DO ~!APÁ 

CM!ARA ~IUNlCIPAL DE ~!ACAPÁ 

PALÁCIO VEIGA CABRAL 

DECRETO LEGISLATIVO N9 06/84 - 0 1:·1 

Conceder a ele da lha do ~lê rito Legislativo aos Senhores 
GEOVANI PINHEIRO BORGES, JOSÉ TUPlNA.'IBÁ DE ALNEIDA , ~IA.\OEL 
CORREI\ BEZERRA e HANOEL SILVA SARDINI!A. 

O PRESIDENTE DA CÂI'IARA NUNICIPAL DE ~1ACAPÁ1 faço saber 
que a Câmara Hunic i pal d e Hacapá , decreta e eu p r omulgo o se 
guinte -

DECRETO LEGISLATIVO 

Art . 19 - Fica concedida a NEDi\LHA DO NÉRTTO LEGISLA TI 
VO , aos Senhores GEOVANI PINHEIRO BORGES, JOSl~ TUPINA.'!BÁ DE 
ALHEIDA, ~!ANOEL CORREA BEZERRA e ~!ANOEL SILVA SARDINHA, pe
los serviços prestados à Câmara Nunicipal de ~facapá , na 3<;1 
(Terceira) Legislatura. 

Art. 29 - A Câmara Hunicioal de Nacap:i, reunir- se- á em 
dia e hora previamente marcada- pa r a entrega da referida hon 
r a r ia. 

Art . 39 - O presente Decreto Legislativo, entra em vi-
gor na data de sua aprovação , revogadas as disposições em 
contrário . 

NESA EXECUTIVA DA CÂNARA NUNICIPAL DE ~!ACAPÁ, em 07 de 
junho de 1984 . 

JÚLIO ~11\RIA PINTO PEREIRA 
Presidente 

JUVENAL SALGADO CANTO 
19 Secretário 
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do Território Federal C:o Amapá , através da Comis.'ÚÍo de Li.c i 
LJç.io de Obras c Serviços , des ignada pela Po r tar i a (P) n9 
042/8 1- SEAD , to rna público para conhec i mento de quantos pos 
sam se i nteressar , que fa rá realizar Tomada de Preços para 
execução dos serviços de cons trução da garagem Terri tor i a l 
SEAD , em Nacapá , de acor do com o proj eto , especif i caçÕes nor 
mas de servi cos e ins t ruções que embora não transcri tas fa~ 
zem par te deste Ed i ta l . 

A l i citação real i za r- se- i i s 09 :00 hora s do dia 03 de 
a~osto de 1984 , na sa la de reuniões da Secreta ria de Obros 
L Serviços PÚb l icos

1 
sito à Av . FAB , 1.276 , nesta cidade ,no 

local , dia e hora onde serão receb i dos os documentos de ha
bil itação c de preços dos Li cltant es . 

O Ed i tal c os escl arec i men t os compl emenLares se rao for 
necidos aos inte ressados nas horas normais de expediente ,no 
endereço acima mencionado . 

~lacapá , 18 de julho de 1984 . 

Eng9 . DOUGLAS LOBATO LOPES 
Pres i dent e da CLOS 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 07 2/84- PROG. 
CONVÊi\IO QUE ENTRE 51 CELEBR.iv'l O GOVERNO DO TERRITÚRIO 

FI::DERAL DO 1\J'!APÁ E A PREFE LTURA ~!U:-IIC ll'AL DE A.'LAPA , PARA OS 
FI:-15 :~ELE DI::CLARADOS . 

O Governo do Terri t ório Fede ra l do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador 1 Senhor i\NNIBAL BARCELLOS , d~ 
ravante denominado s i mp l esmente GOVER~O e a Prefeitura Nuni 
cipal. de Amapá , com CGC/~!F OS 989 11 6/000 I- 19, represenLada 
neste a t o pelo seu !'refe ito ~!unicipa l , Senhor l'RANC I SCO JC
SÊ i\U!EIIJA FILHO , do ravante denomirwda simpl esmente PREFE1 
TURA , resolvem de comum acordo , fi r mar o presente Convênio, 
mediante as Cláusulas e condições seguin t es : 

CLÁUSULA PRH!EIRA - DO FUNDANENTO LEGAL: O present e Con 
vênio fo i celebrado com fundamento no que dispõe o i t em XVII; 
do art igo 18 , do Decre t o-le i n9 4 11 /69 , combinado com a ali 
nca "f" , do§ 29 do a r t i go 126 , do Dec reto-le i n9 200/67 , e 
conforme o Plano de Apl i caçio n9 229/84- CSP/SOSP , o qua l fa 
ra parte inLcgrante deste Convênio . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETO - O obje t ivo do presente 
Convenl.O é a execução dos se r viços de abertura de novas vias 
urbanas na sede do ~lun icípio de Amapá . 

CLAUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES : 
I - DO GOVERNO: 
a) Transfe r ir r ecursos no valor de Cr$ : 25 .000 .000 ,00 

(vinte e c i nco milhÕes de cruzeiros) para execução deste Co~ 
vên io ; 

b) Acompanhar, controlar e aval i ar a implantação do Pla 
no de Aplicação, at ravés da SccrcLaria de Obras e Serviços 
PÚb I i cos- SOSP ; 

c) Examinar:- "in loco" , quando julgar necessár io , o de
senvolvimento das a Lividades re l acionadas com a execuçio do 
presen t e Convên io; 

d) Examinar a prestação de contas apresentadas pela PRE 
FUTuRA , nos termos das instruçÕes c normas em vi gor, confo!: 
me Cl,Í us ula Sétima . 

li - DA PREFE L TURA : 

a) Emp regar os r ecursos t ransfe r idos pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste Convê
nio ; 

b) Pre star ao GOVERNO, scmore que solic itados ,as i.nfo r 
macoe s , esclareciment os necessários ao acompanhamento , con 
trole e ava l iação das ativ i dade s no cumprimento das final i~ 
dades expressas neste Convêni o ; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prcsta>io de con t as do tota l 
dos recursos t ransferidos através do presente Copvênio , den 
tro do prazo estabe lec i do na Cl áusula Sé t ima . 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : Para a cxecuçio dos obje
tivos deste Convênio o GOVER~O colocará i disposição da PRE 
FEITURA a impor tância de Cr$: 25. 000 . 000 , 00 (vinte e cinco mT 
lhÕcs de cru ~ ciros) que correrão i conta dos ROYALTTES , Pro 
grama 10583231 . 644, Natureza àa Despesa 4 . 1. l . O. OO, conforme 
Nota de l::n~enho n9 5133 , emitida em 12 . 06 . 84 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A liberação 
dos r ecursos compromc tidos por força eles te Convênio , f a r
se-á em uma Única parcela cujo valor ser á liberado após a 
assinatura c publicação no Di~rio Oficia l do Te rr it6rio . 

CL,\USULA SEXTA - DEPÚS LTOS DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste Convênio a PREFElTURA receber á , enquan
to não forem ap licadas aos fins a que se destinam , se ria de 
pos itados em conta bancária especial , a ser mov i mentada pe~ 
la PREFEITURA, obrigando- se a envia r ao GOVERNO , o ext rato 
de contas , e fazer consta r nos di versos documen t os de suas 
pres t ações de contas , o nome do sacado , os valor es e as da
tas das emissões dos cheques , a quem fo ram pagas as impo r -
tânc i as . 

CLÁUSULA SÉTnlA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
dever á prestar contas da Apl i cação dos recursos recebidos , 
à Secr etaria de Finanças - SEFIN - no máximo t rinta (30) 
dias após o t érmino da vigênc i a deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNC IA : O pr esente Convênio t erá 
vigência a par ti r àa data de sua assinatura e vi go rará a t é 
o di a 31 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA NONA - VINCULAÇÃO DO PESSOAL : Será di r etamen
t e vinculada e subordi nada a PREFEITURA o pessoa l que a qual 
quer titulo for utilizada na execuçio deste Conv~nio não 
Lendo com o GOVERNO relaçio jur í dica de qualquer na tureza . 

CLAUS ULA DÉCIHA - HODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
Ncd i ante assentimento dos convenentes , este i nstrumento po
derá ser mod i f i cado ou prorrogado através de Ter mo Adit i vo 
ou rescindido de pleno dire i to , por i nad i mp l ement o de qual
quer de suas Cl áusu l as e condições , i ndependente de ação ,no 
tificaçio ou interpelação judicial . -

CLÁUSULA DÊCHIA PRH!EIRA - DO FORO : Fica e leito o Foro 
da Comarca de ~!acapá , para dirimir quaisquer dúvidas or i un
das do presente Convini o . 

Assim, por estarem justas e acordadas as partes conve-
ncntes assinam o presente Convinio em cinco (05) vias de 
igual teor c fo rma , na presença de duas (02) tes temunhas . 

~lacapÁ , 18 de j unho de 1984 . 

A!\Nl BAL BARCELLOS FRA!'-.JCISCO JUS~ AL~!EIDA FILHO 
Governo 

TESTENUNi lAS 
Prefeitura 

Bernardi no Nendes dos Santos 
Ne i re Jane ~!ontciro Motta 

PLANO DE i\PLlCAÇÃO 

CONVENIO N9 072/84 - l'ROG . 

OBR,\ OU SERVlÇO : AberLura de novas vias urbanas na Sede do ~!unicípio de Amapá 

LOCALlZACÃO Na capá- Ap . 

APROVO : 
tiNNT BAL BARCELLOS 

Governador 

lTEN D l S C R I N l N A Ç Ã O VALOR Cr$ DJSTRIBUICÃO FI\'A\'l.EIRA 

OI Valor a ser empenhado em favor da PREFEITURJ\ 
NUN ICIPAL DE ~lAPA - P~LA 1 para cobrir despe 
sas ao Convênio a se r celebrado o GTFA/I'~LA ~ 
visando a execuçao dos serviços de Abertura 
de novas vi as urbanas na sede do NunicÍpi o de 
Amapá , com prazo de execução até 31 . 12. 84 Au 
torizado pelo Exm9. Sr . Governador do TFA 
em 02 . 06 . 84 . as Els OS do Processo de n9 
28800 .000 11 0 1/84 . . .. . .. ... . ......... . .. . . .. . 

TOTAL .. ... .... . .... ... ... Cr$ 

25 .000 .000 , 00 

25 .000 . 000 , 00 

A ENPENHAR : Cr$ 25 . 000.000 , 00 i con t a dos 
recursos oriundos do ROYALTIES 
Projeto/Atividade: 1058323 1. 644 
Desenvolvimento de Áreas Urba
nas Sub-Projeto: Desenvolvi
mento Urbano das Sedes t1unici 

-pais El emento de Despesa 
41 10 .00-0bras e I nstalações . 

Importa o presente Plano de Aplicacão na quantia de Cr$ : 25 . 000.000,00 (Vinte e Cinco MilhÕes de Cruzeiros). 

rlacaoá , 18 de junho de 1984 . 
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25 de agosto-Dia do Soldado. 

: · . . : .. : •' ~ .. ~ 
' . .,:: . . ·.: .. ,. -:::...~~ ";::;::;=~~,_.....~~ 

Na conquista do espaço, antecipando-se aos pioneiros. 
Na ocupação do território, apoiando os primeiros 
colonizadores. Nas fronteiras distantes, integrando os 
brasileiros. Nas situações de calamidade, auxiliando 
as populações. Em todos os momentos decisivos 
da vida nacional o Exército se faz presente, participando 
com o povo C1a obra permanente de construir a cada 
dia e sempre a pátria do coração e dos sonhQs de todos 
os brasileiros. 

Exército, Presença Nacional. 


	

